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PORTARIA Nº 064 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Dispõe sobre a rescisão de contrato temporário de servidor admitido 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público e dá outras providências. A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas previsões de 
natureza legal e contratual que autorizam a rescisão antecipada dos 
contratos temporários firmados pela Administração Municipal, e tendo 
em vista o requerimento da contratada; RESOLVE: Art. 1º RESCINDIR, 
antecipadamente, a pedido da interessada, por motivo de acúmulo de 
cargos públicos, o contrato temporário celebrado entre o Município de 
Campestre do Maranhão e a servidora MARIA DO SOCORRO PEREIRA 
LIMA, matrícula nº 14445 e CPF nº 702.744.283-34, cujo objeto se trata 
da prestação de serviços na função de professor. Art. 2º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01.09.2020. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2020. RITA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES, Secretária 
Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS E RELATÓRIO DA SAÚDE DO 2º QUADRIMESTRE DE 2020 

 
VALMIR DE MORAIS LIMA, Prefeito Municipal de Campestre do 
Maranhão, Estado do Maranhão, em cumprimento aos princípios 
Constitucionais e Art. 9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c Art. 
36, § 5º da Lei Complementar nº 141/2012, convoca todos os 
munícipes para participar da Audiência Pública de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais e Relatório da Saúde do 2º 
Quadrimestre de 2020, a ser realizada no dia 24 de setembro do 
corrente ano, às 09:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal. 
Campestre do Maranhão – MA, 21 de setembro de 2020. VALMIR DE 
MORAIS LIMA, Prefeito Municipal. 
 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 056/2020. Processo Administrativo nº 083/2020-DISP. 
OBJETO: Aquisição de equipamento bomba injetora para o Hospital 
Municipal em combate ao novo coronavírus (COVID-19), no Município 
de Campestre do Maranhão – MA. O Ordenador de Despesa do 
Município de Campestre do Maranhão-MA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Autorizar a dispensa de licitação, após acato do 
parecer da Comissão de Licitação e parecer jurídico desta entidade em 
favor da empresa ELETRON COMERCIO DE PECAS E GERADORES EIRELI 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
33.015.943.0001-47, com sede na Avenida Sete de Setembro n° 1000 
Quadra B Lote 12, CEP: 56.320-000, Bairro: José Maria, Município de 
Petrolina- PE, neste ato representada pelo Sr. Paulo Alexandre do 
Nascimento de Castro, brasileiro, Divorciado, empresário, portador da 

CNH sob n° 00704479805 SSP-GO e CPF nº 010.490.144-64, destinado 
a Aquisição de equipamento bomba injetora para o Hospital Municipal 
em combate  ao novo coronavírus (COVID-19), no Município de 
Campestre do Maranhão – MA. com fundamento no art. 24, inciso IV 
da lei 8.666/1993, que define que nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. E artigo 2º, inciso II do Decreto Estadual nº 35.672/2020, 
Artigos 4º e 4º-B (incluído pela Medida Provisória 926/2020), da lei 
13.979/2020, com valor global de R$ 10.700,00 (Dez mil e setecentos 
reais). Campestre do Maranhão-MA, 18 de Setembro de 2020. Valdenir 
de Morais Lima, Secretário Municipal da Fazenda. 
 

EXTRATO DO CONTRATO: Nº 098 – 2020 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº. 053/2020 - Processo Administrativo nº 
083-2020; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO  
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF nº 
11.402.239/0001-04; CONTRATADO: ELETRON COMERCIO DE PECAS E 
GERADORES EIRELI pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.015.943.0001-47, com sede na Avenida Sete de Setembro 
n° 1000 Quadra B Lote 12, CEP: 56.320-000, Bairro: José Maria, 
Município de Petrolina- PE, neste ato representada pelo Sr. Paulo 
Alexandre do Nascimento de Castro, brasileiro, Divorciado, empresário, 
portador da CNH sob n° 00704479805 SSP-GO e CPF nº 010.490.144-
64.; VIGENCIA: 31 de Dezembro de 2020: valor de R$ 10.700,00 (Dez 
mil e setecentos reais). 020900 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 – 
SAUDE 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 0012 – ENFRENTAMENTO DE 
EMERGENCIA DE SAUDE – COVID 19 2090 – AÇÕES DE COMBATE A 
COVID 19 (União) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE– MATERIAL DE CONSUMO FUNDAMENTO LEGAL: Este 
instrumento fundamenta-se na Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 alterada pela Medida 
Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, Lei Complementar nº. 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto 
Municipal nº. 253/2020 e Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020. SIGNATÁRIOS: Pela contratante: BRUNA RIBEIRO DE SOUSA 
SILVA, brasileira, agente político, portador do CPF nº 386.592.218-00e 
carteira de identidade RG nº 000085781197-5 SSP-MA. CONTRATADO 
Sr. Sr. Paulo Alexandre do Nascimento de Castro, brasileiro, Divorciado, 
empresário, portador da CNH sob n° 00704479805 SSP-GO e CPF nº 
010.490.144-64. TRANSCRIÇÃO: Amanda Ribeiro de Sousa Silva - 
Presidente - CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 21/09/2020. 
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